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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 002/24 

 

Trata-se de projeto de lei que dispor sobre a inclusão da dosagem de Vitamina D no 

rol dos exames de rotina, bem como a respectiva dispensação do medicamento nas 

Unidades de Saúde Pública de Montenegro. 

 

A mensagem justificativa informa que: 
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Relatei. 

 

Quanto à competência e à matéria de fundo, não há qualquer óbice à proposta. 

Conforme dispõe o artigo 30, I, da Constituição Federal de 1988, “Compete aos Municípios 

legislar sobre assuntos de interesse local.” No mesmo sentido, o artigo 7º, I, da Lei Orgânica 

do Município de Montenegro refere que “Compete ao Município: legislar sobre assuntos de 

interesse local.” 

 

Todavia, a leitura dos dispositivos da proposição permite concluir a existência de vício 

na iniciativa do processo legislativo, uma vez que instituem verdadeiro programa a ser 

implementado pelo Poder Executivo, medida que, apesar de muito honrosa, vai de encontro 

ao sistema constitucional de repartição de poderes, se ordenada por ato de iniciativa do 

Poder Legislativo. 

 

Nesse sentido, quanto à iniciativa, relevante é a observância das normas previstas na 

Constituição Estadual, visto que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o 

parâmetro para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na 

Constituição Gaúcha, conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF/88 e o artigo 95, XII, 

alínea “d”, da CE/RS. Apenas excepcionalmente o parâmetro da constitucionalidade será a 

Constituição Federal, desde que se trate de normas constitucionais de reprodução 

obrigatória (STF, RE nº 650.898/RS). Refere o artigo 60 da CE/RS: 

 

Art. 60.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: II - 

disponham sobre: d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos 

da administração pública. 

 

No âmbito municipal, o artigo 48 da Lei Orgânica, à semelhança do artigo 60 da 

Constituição Estadual, faz reserva de iniciativa aos projetos de lei sobre certas matérias: 

 

Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta do Município. 
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Verifica-se, portanto, que o presente projeto de lei viola a reserva de iniciativa 

prevista no artigo 60, II, “d”, da CE/RS e no artigo 48, IV, da Lei Orgânica Municipal. Esse 

também é o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça, conforme se verifica com a análise 

das decisões que seguem: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE RIO GRANDE. LEI 

MUNICIPAL Nº 8.517/2020. ARTIGOS 6º E 7º. INICIATIVA DO PODER 

LEGISLATIVO LOCAL. DISPOSIÇÃO SOBRE SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE. 

INGERÊNCIA SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 

DOS PODERES. É inconstitucional a Lei Municipal de iniciativa do Poder Legislativo 

que, em seus artigos estabelece regras para imposição de obrigações e determina 

a realização de compra de insumos e equipamentos ao Poder Executivo, com 

aumento de despesas da Administração Pública. Ofensa ao disposto nos artigos 8º, 

caput, 10, 60, inciso II, alínea d e 82, incisos III e VII, da Constituição Estadual. 

Vício de origem ou de iniciativa que acarreta, também, violação ao princípio 

constitucional da separação dos poderes. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70084434547, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 11/12/2020) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE ESTABELECE 

O AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS PARA PACIENTES PREVIAMENTE 

CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRATINI. Compete 

privativamente ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento 

da administração municipal (art. 82, VII da CE). Tem-se invasão direta na 

competência privativa do Prefeito, lei de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe 

sobre agendamento telefônico de consultas médicas em Unidades de Saúde do 

Município. Precedentes desta Corte. Ação julgada procedente. Unânime. (Direta de 

Inconstitucionalidade Nº 70084288380, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 08/09/2020) 
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Ação direta de inconstitucionalidade. Saúde pública. Sistema Único de Saúde. Lei 

municipal, de iniciativa parlamentar, impositiva de obrigação de internação 

hospitalar todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriados, com 

fixação de painel informativo, aos prestadores de serviços públicos vinculados ao 

SUS. Ao afetar atribuições ao Poder Executivo, é inconstitucional, por vício de 

iniciativa parlamentar, lei municipal que obriga internação hospitalar todos os dias 

da semana e fixação de painel informativo. Quem define a internação hospitalar é 

o médico, no exercício da Medicina ou das suas atribuições vinculados ao SUS, e a 

recusa à internação gera a imputação da responsabilidade cabível. De acordo com 

princípio da integralidade da atenção na prestação dos serviços públicos de saúde, 

cabe ao Poder Público, caracterizado como Município, ou Estado, ou União, dispor 

de conjunto de ações e opções para a promoção da saúde, prevenção de riscos e 

assistência a doentes, implicando na sistematização do conjunto de práticas que 

vem sendo desenvolvidas para o enfrentamento dos problemas e o atendimento 

das necessidades de saúde da população. É isso que se exige, sob pena de 

responsabilidade, independente de lei municipal de iniciativa da Câmara de 

Vereadores. A recusa à internação, pelo fato de se tratar de feriado ou fim de 

semana, constitui violação da lei e ao princípio constitucional da integralidade do 

atendimento de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde. PROCEDENTE. 

UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70057801961, Tribunal Pleno, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Cini Marchionatti, Julgado em 

26/05/2014) 

 

Nada impede, contudo, que a proposta seja remetida ao Executivo sob a forma de 

indicação, com base no artigo 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores 

de Montenegro, para que, pela via política, o Prefeito implemente a medida veiculada, o que 

pode o Nobre Edil proceder, por meio do instrumento oportuno. 

 

Notadamente no que se refere ao presente, tenho que a matéria trata de tema que o 

legislativo municipal não teria competência para legislar, o que também o torna 

inconstitucional. Assim então, nos termos do que prevê o art. 19, § único, inciso V, alínea 

“a”, a saber: 
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Art. 19. O Presidente é o representante legal da Câmara em suas relações 

externas, cabendo-lhe as funções administrativa e diretiva de todas as 

atividades internas. 

Parágrafo único. Compete privativamente ao Presidente: 

V – Quanto às proposições: 

a) Mandar arquivar ou devolver as que sejam manifestadamente 

inconstitucionais; 

 

Diante dos fatos acima narrados, recomenda-se a determinação do arquivamento do 

presente Projeto de Lei, por ser manifestamente inconstitucional. 

 

Montenegro/RS, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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